EMENDA ADITIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 109/2023 que “CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE CASTRAÇÃO CIRÚRGI-CA E MICROCHIPAGEM GRATUITAS DE CÃES E GATOS DE DOIS IRMÃOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 11 do Projeto de Lei nº 109/2023:
“Parágrafo Único. O sistema de cadastro e controle da população animal deve ser realizado em sistema WEB integrado e ser administrado pela equipe de Vigilância Sanitária do Município”. (AC)
Ficam acrescentados os parágrafos 1º e 2º ao art. 12 do Projeto de Lei nº 109/2023:
“§ 1° Os animais de particulares e os que passarem por processos de adoção, deverão obrigatoriamente ter o nome e CPF do tutor vinculado ao animal microchipado como forma de estabelecer a relação à qual o tutor assume toda responsabilidade legal sobre o animal e em caso de abandono, maus tratos ou qualquer crime previsto nas leis que tratam do assunto”. (AC)
§ 2° Em caso de troca de tutor, a alteração deve ser realizada e informada no sistema de controle de animais e obrigatoriamente, o novo tutor deve autorizar formalmente a responsabilidade pelo animal, sob pena da responsabilidade continuar sendo do tutor ao qual está cadastrado no sistema de controle de microchipagem”. (AC)
JUSTIFICATIVA

As alterações propostas visam aprimorar a relação entre os tutores legais de animais de estimação e o sistema de controle de cadastros. 

Identificação precisa: A microchipagem é uma ferramenta vital para garantir a identificação precisa de animais de estimação. Isso é essencial para rastrear animais perdidos ou roubados, bem como para verificar a propriedade legal de um animal. A emenda visa estabelecer requisitos claros para o uso de microchips, tornando a identificação inequívoca.

Responsabilidade do tutor: A emenda pode reforçar a responsabilidade do tutor legal em relação aos cuidados com o animal. O registro adequado do tutor no sistema é fundamental para assegurar que o animal esteja sob cuidados responsáveis e receba tratamento adequado.

Prevenção de abandono e maus-tratos: Um sistema de controle de cadastros eficaz pode ajudar a prevenir o abandono de animais e o seu uso em atividades ilegais. A lei pode ser emendada para exigir que os tutores atualizem regularmente as informações do animal, garantindo que a sua situação seja acompanhada de perto.

Proteção da saúde pública: A microchipagem e a castração de animais desempenham um papel importante na prevenção de doenças zoonóticas e na redução da superpopulação de animais de estimação. A emenda pode fortalecer esses requisitos para melhorar a saúde pública.

Facilitação de resgates e adoções: Um sistema de controle de cadastros eficaz pode facilitar resgates de animais perdidos e adoções responsáveis. Isso torna mais fácil para os abrigos e organizações de resgate encontrar os tutores legais dos animais e garantir que sejam colocados em lares adequados.

Promoção do bem-estar animal: A emenda na lei pode fortalecer a ênfase no bem-estar dos animais, garantindo que os tutores estejam comprometidos com o cuidado adequado e responsável de seus animais.

Em resumo, a emenda na lei de castração e microchipagem de animais pode melhorar a relação entre tutores legais e o sistema de controle de cadastros, fortalecendo a proteção dos animais de estimação, a responsabilidade de seus tutores e a saúde pública. Ela pode contribuir para um ambiente mais seguro e responsável para os animais de estimação e para a sociedade como um todo.
Dois Irmãos, 27 de outubro de 2023.
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